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I. INTRODUÇÃO: 

Trata-se da análise técnica da Ata de Registro de Preços nº 002/2021-SEMAG 

e dos Contratos nº 012/2021-SEMURB, nº 030/2021-SEMINFRA e nº 009/2021-SEMAP, 

oriundos do Pregão Eletrônico (SRP) nº 009/2021-SEMAG, cujo objeto é o Registro 

de Preços para aquisição de combustíveis para atender a Secretaria Municipal 

de Infraestrutura - SEMINFRA, Secretaria Municipal Urbanismo e Serviços 

Públicos - SEMURB e Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEMAP. O 

presente certame foi efetivado com observância da Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto Municipal 206/2018, do Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei 

Complementar nº 123/2006, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993. 

A documentação está arquivada em 1 (uma) pasta da própria Secretaria e, deu 

entrada nesta Controladoria no dia 6/7/2021 às 10h43, através do Memorando n° 

061/2021–NTLC/SEMAG, para análise obrigatória e posterior emissão de parecer. 

 

II. DA ANÁLISE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Consta arquivado na pasta 1 (uma) via da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº002/2021, oriunda do Pregão Eletrônico (SRP) nº 009/2021–SEMAG, com prazo 

de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado do Pará – FAMEP, atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e 

suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013 e em conformidade com as disposições 

constantes na presente Ata. Está devidamente preenchida com os preços 

PARECER DO CONTROLE INTERNO N° 20211076 

ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração e Governo 

– SEMAG. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico (SRP) n° 009/2021-SEMAG. 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 
Nº 2021/017/1107-SEMINFRA, Nº 2021/007/1138-

SEMURB e Nº 2021010-SEMAP. 

ORDENADORES DE DESPESAS: 

Sr. Daniel Guimarães Simões – SEMINFRA. 

Sr. Jean Murilo Machado Marques – SEMURB. 

Sr. Bruno da Silva Costa – SEMAP. 

PREGOEIRO: Pedro Gilson Valério de Oliveira. 

OBJETO: 

Registro de Preços para aquisição de 

combustíveis para atender a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA, 

Secretaria Municipal Urbanismo e Serviços 

Públicos-SEMURB e Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pesca-SEMAP. 

EMPRESA VENCEDORA: 

Posto 

Floresta LTDA 

–EPP. (CNPJ 

05.610.038/00

01-08). 

Contrato nº 

012/2021-SEMURB 

Valor R$ 

2.745.990,00 

Contrato nº 

030/2021-

SEMINFRA 

Valor R$ 

4.025.700,00 

Contrato nº 

009/2021-SEMAP 

Valor R$ 

2.745.661,00 

FISCAIS DOS CONTRATOS: 

Sr. Gilson França Aguiar - 

Titular e o Sr. Ronilson Max 

Lisboa Furtado – Substituto. 

Portaria nº 

033/2021-

SEMINFRA. 

Sr. Álvaro Maia de Sousa - 

Titular e o Sr. João Lucas Passos 

Nascimento – Substituto. 

Portaria nº 

010/2021-

SEMURB. 

Sr. Dailson Saraiva de Aguiar  – 

Titular e o Sr. Domingos Ferreira 

Pereira – Substituto. 

Portaria nº 

021/2021-

SEMAP. 
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registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as 

demais condições ofertadas nas propostas das seguintes empresas:  Posto 

Floresta LTDA - EPP, arrematante dos itens 1, 2 e 3, no valor global de R$ 

10.432.101,00 (Dez milhões, quatrocentos e trinta e dois mil e cento e um 

reais). Foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor e assinada pelas partes de 

forma digital, em 28 de junho de 2021 (sem paginação). 

 

III. DA ANÁLISE DOS CONTRATOS 

Consta arquivado na pasta 1 (uma) via dos seguintes contratos: 

 CONTRATO Nº 012/2021–SEMURB, celebrado com a empresa POSTO FLORESTA LTDA-
EPP, arrematante dos itens 1, 2 e 3, no valor global de R$ 2.745.990,00 (Dois 

milhões, setecentos e quarenta e cinco mil e novecentos e noventa reais), com 

vigência de 30/6/2021 à 30/6/2022 - 12 (doze) meses. Está devidamente 

preenchido com os dados da empresa vencedora, objeto, especificações, do 

preço, dotação orçamentária, e cláusulas necessárias nos termos do art. 55 da 

Lei nº 8.666/1993. Foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e assinado pelas 

partes qualificadas e duas testemunhas, em 30 de junho de 2021 (sem paginação); 

 CONTRATO Nº 030/2021–SEMINFRA, celebrado com a empresa POSTO FLORESTA 
LTDA-EPP, arrematante dos itens 1, 2 e 3, no valor global de R$ 4.940.450,00 

(Quatro milhões, novecentos e quarenta mil e quatrocentos e cinquenta reais), 

com vigência de 30/6/2021 à 30/6/2022 - 12 (doze) meses. Está devidamente 

preenchido com os dados da empresa vencedora, objeto, especificações, do 

preço, dotação orçamentária, e cláusulas necessárias nos termos do art. 55 da 

Lei nº 8.666/1993. Foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e assinado pelas 

partes qualificadas e duas testemunhas, em 30 de junho de 2021 (sem paginação); 

 CONTRATO Nº 009/2021–SEMAP, celebrado com a empresa POSTO FLORESTA LTDA-
EPP, arrematante dos itens 1, 2 e 3, no valor global de R$ 2.745.661,00 (Dois 

milhões, setecentos e quarenta e cinco mil e seiscentos e sessenta e um reais), 

com vigência de 21/6/2021 à 21/6/2022 - 12 (doze) meses. Está devidamente 

preenchido com os dados da empresa vencedora, objeto, especificações, do 

preço, dotação orçamentária, e cláusulas necessárias nos termos do art. 55 da 

Lei nº 8.666/1993. Foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e assinado pelas 

partes qualificadas e duas testemunhas, em 21 de junho de 2021 (sem paginação). 

 

IV. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento das Unidades Gestoras abaixo: 

SEMAP 

Manutenção das Atividades da SEMAP – 20.122.0003 2.051- (4782) -

3.3.90.30.00.00 – (1001); 

Manutenção das Atividades da CIPROF – 20.122.00032.052 (4801) 

3.3.90.30.00.00 (Fonte 1001); 

Implantação e Manutenção de Infraestrutura rural – 20.605.00101.028 – 

(4898) 3.3.90.30.00.00 (Fonte 1001); 

Manutenção de parque, praias, canteiros e outros – 15.122.00102.157 – 

(4766) 3.3.90.30.00.00 – (Fonte 1001); 

SEMURB 

Manutenção de Logradouros e Equipamentos Públicos – 15.451.00102.158- 

(3851) -3.3.90.30.00.00 – (1001); 

Manutenção das Atividades da SEMURB – 04.122.00032.202 (4801) 

3.3.90.39.00.00 (Fonte 1001); 

SEMINFRA 

Manutenção da atividade da SEMINFRA – 04.122.00032.026 (3684) 

3.3.90.30.00.00 (Fonte 1001); 
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Manutenção das atividades do Departamento de Engenharia e Convênios e 

Projetos – 04.122.00032.030 (3746) 3.3.90.30.00.00 (Fonte 1001); 

Manutenção de prédios e espaços públicos – 04.122.00102.155 (3791) 

3.3.90.30.00.00 (Fonte 1001); 

Construção de obras de infraestrutura e melhoria do sistema integrado de 

transporte – 26.451.00101.011 (5226) 3.3.9030.00.00 (Fonte 1001). 

 

IV. DA CONCLUSÃO 

Diante da análise dos autos, constatou-se que a Ata de Registro de Preços 

nº 002/2021-SEMAG, juntamente com os Contratos nº 012/2021-SEMURB, nº 

030/2021-SEMINFRA e nº 009/2021-SEMAP, oriundos do Pregão Eletrônico (SRP) nº 

009/2021-SEMAG, de conformidade com o Estudo Técnico Preliminar nº 003/2021-

SEMAP (fls. 281/287), o Estudo Técnico Preliminar – SEMINFRA (fls. 300/305), 

o Estudo Técnico Preliminar – SEMURB (fls. 308/310) e o Parecer jurídico nº 

060/2021-SEMAG/NTLC/WP, de 4 de maio de 2021, emitido pelo Procurador jurídico 

do Município Dr. Wallace Pessoa Oliveira (fls. 218/221), encontram-se 

revestidos das formalidades legais, conforme dispõe a Lei nº 8.666/1993, 

estado aptos a gerarem despesa à Municipalidade, pelo que Recomendamos: 1) 

Que o processo receba paginação a partir do Parecer do Controle Interno com 

Ressalva nº 2021945, conforme previsão do art. 38 da Lei nº 8.666/1993; 2) 

Que sejam publicados os extratos dos contratos na Imprensa Oficial e; 3) Que 

sejam publicados os documentos essenciais no Mural de Licitação do TCM/PA, 

sítio da Prefeitura: santarem.pa.gov.br – Portal da Transparência e Sistema 

Contábil. 

 

Santarém/PA, 8 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

Kelyane Gomes da Silva 

Técnica de Controle Interno 

Decreto nº 811/2021-GAP/PMS 

Roberta Rebelo Merabet 

Controladora Geral do Município 

Decreto nº 024/2021-GAP/PMS 
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